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1. Tendo em vista a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO № 1/2023-PLENO, de 

12 de junho de 2023, que dispõe sobre a forma de controle pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins do cumprimento da ordem cronológica dos 
pagamentos efetuados pelas unidades jurisdicionadas no âmbito do estado do 
Tocantins e dá outras providências; 
 

2. Considerando que se encontra nessa Tesouraria o processo administrativo nº 
2024011193 que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR PROJETO DE FORMAÇÃO SOCIOEMOCIONAL E PROMOÇÃO 
DE SAÚDE MENTAL, COM FOCO NO AUTOCUIDADO, 
AUTOCONHECIMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO 
PARA OS SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI-
TO. 

3. Justifica-se o pagamento devido a necessidade de  treinamento e formação 
socioemocional e promoção de saúde mental aos servidores públicos da 
secretaria municipal de saúde  e cujo objeto é impresindível para assegurar o 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão de atenção à saúde dos 
usuários dos SUS, ocorrendo a  descontinuidade da oferta dos itens acima 
mencionados causa risco a saúde dos usuários do SUS.  

4. Considerando ainda, que a já citada normativa da Egrégia Corte de Contas 
Estadual dispôs em seu art. 6° que a ordem cronológica dos pagamentos 
poderá ser alterada mediante prévia justificativa da autoridade competente, em 
situações que motivarem a inversão das exigibilidades. 

 
5. No presente caso, a NF nº 2025000000000005, está pendente de 

pagamento. Tal situação enquadrando na situação prevista no art. 6º, inc. V 
da IN n° 01/2023, qual seja ”o risco de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional do 
objeto do contrato.” Sendo assim, resta justificada a necessidade de inversão 
das exigibilidades. 

 

6. Diante do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Tesouraria 
desta Secretaria para providências de pagamento da Nota de Liquidação de 
nº 01. EMPENHO 1020. 

 
Gurupi/TO, 07 de FEVEREIRO     de 2025. 
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